
   CÂMARA DOS DEPUTADOS

   Deputada Carla Dickson

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A POLÍTICA NACIONAL PARA
PESSOAS COM AUTISMO - PL 3080/2020
(Da Sra. Deputada Federal Carla Dickson)

REQUERIMENTO Nº        , DE 2025

Requer, nos termos regimentais, a realização
de  Seminários  Regionais  da  Comissão
Especial do Projeto de Lei nº 3080/2020 nos
municípios de Natal, Mossoró, Caicó e São
Miguel do Oeste, no Rio Grande do Norte.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24 inciso XIII
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de seminários
regionais no estado do Rio Grande do Norte, a serem realizados nas cidades
de Natal, Mossoró, Caicó e São Miguel do Oeste, no Rio Grande do Norte.

 Os  seminários  têm  como  o  objetivo  debater  as  necessidades  das
pessoas  com Transtorno  de  Espectro  Autista  e  das  famílias  atípicas  que
possuem parentes neurodivergentes a fim de construir um diálogo a respeito
da  criação  de  uma  política  pública  nacional  para  garantia,  proteção  e
ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autismo. 

JUSTIFICAÇÃO

A realização  deste  seminário  tem por  objetivo  subsidiar  a
discussão  de  uma  política  pública  nacional  destinada  às  pessoas  com
Transtorno do Espectro  Autista  e  às  suas  famílias.  O tema exige  análise
aprofundada,  baseada  em  evidências  e  estruturada  a  partir  da  realidade
observada nas diferentes regiões do país. A atual organização de serviços e
programas  voltados  ao  TEA  apresenta  lacunas  que  comprometem  a
continuidade do cuidado, a qualidade do atendimento e a própria capacidade
do Estado de planejar ações de longo prazo.

O aumento expressivo de diagnósticos de pessoas com TEA
evidencia  uma realidade  sensível:  a  inexistência  de  uma rede  pública  de
saúde capaz de atender de forma adequada e integrada esse segmento da
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população.  Nos  pequenos  e  médios  municípios,  como ocorre  em grande
parte do interior do Rio Grande do Norte, essa situação se torna ainda mais
crítica.  A  falta  de  protocolos  nacionais  unificados  para  diagnóstico  e
acompanhamento  dificulta  a  detecção  precoce,  reduz  a  efetividade  das
intervenções  e  amplia  desigualdades  entre  estados  e  municípios.  Sem
parâmetros  claros,  cada  rede  local  desenvolve  soluções  próprias,  o  que
resulta em variações significativas no acesso a serviços essenciais.

Outro  ponto  que  merece  atenção  é  a  ausência  de  dados
consistentes  sobre  diagnóstico,  intervenções  terapêuticas  e  trajetória
educacional das pessoas com TEA. A escassez de informações confiáveis
limita  o  planejamento  de  políticas  públicas,  dificulta  a  distribuição  de
recursos, prejudica a formação de equipes especializadas e compromete a
organização de redes regionais de cuidado. A construção de uma política
nacional  requer  uma  base  técnica  sólida,  apoiada  em  indicadores  que
permitam identificar  necessidades  reais,  acompanhar resultados  e orientar
investimentos.

Além disso, a maior parte das responsabilidades relacionadas
ao cuidado continua recaindo sobre as famílias. A sobrecarga enfrentada por
mães  e  responsáveis,  com custos  elevados  e  longas  buscas  por  serviços,
reforça  a  necessidade  de  ampliar  e  integrar  a  rede  de  atendimento.  Sem
diretrizes nacionais claras, o acesso a terapias, ao apoio educacional e aos
programas de inclusão permanece fragmentado e desigual.

O  seminário  proposto  permitirá  reunir  gestores,
pesquisadores,  entidades  representativas  e  profissionais  especializados  e
familiares de pessoas com Transtorno do Espectro Autista para analisar de
forma  sistemática  os  desafios  existentes  e  identificar  caminhos  para  a
construção de uma política pública nacional coerente, viável e atualizada. O
debate  técnico  qualificado  oferecerá  subsídios  consistentes  para  a
formulação  de  diretrizes  que  possam  orientar  iniciativas  legislativas  e
programas governamentais.

A  iniciativa  é  necessária  para  que  o  Parlamento  possa
conduzir o debate com base em informações concretas e em experiências
consolidadas,  ouvindo  diretamente  quem  vivencia  as  dificuldades  e
compreende as demandas reais do dia a dia. A escuta qualificada é etapa
essencial para que as iniciativas legislativas e administrativas sejam eficazes,
sustentáveis  e  alinhadas  às  necessidades  das  pessoas  com Transtorno  do
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Espectro Autista. 

Diante da importância do tema, apresento este requerimento,
confiante de que o seminário contribuirá para aprimorar o debate, orientar
políticas públicas e fortalecer o compromisso com uma agenda nacional de
proteção e garantia de direitos das pessoas com TEA e de suas famílias.

Sala das Sessões, de         de 2025.

Deputada CARLA DICKSON
UNIÃO/RN
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